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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Eletrônico

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 020/2021 

I – DAS PRELIMINARES  
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto, pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS 
LTDA CNPJ: 03.961.467/0001-96, devidamente qualificada na peça inicial, em 
face da licitação do Pregão Eletrônico nº 020/2021, com fundamento na Lei nº 
10.520/2002, Lei 10.024/2019 subsidiado pela Lei nº. 8.666/93 e Decreto Federal 
nº 5.450/2005.  
   
Tempestividade: No Pregão Eletrônico, o prazo para PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
até dois dias úteis antes da data marcada para abertura da sessão. Desta 
feita as razões do pedido de impugnação foram entregues tempestivamente.  

II – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE 

As razões do pedido de impugnação da Licitante MULTI QUADROS E VIDROS 
LTDA CNPJ: 03.961.467/0001-96 tem as seguintes alegações:  

Em face da constatação de irregularidades na habilitação do referido pregão 
frente ao Grupo 1 - Item 66, que é solicitado Quadro Branco que são 
fabricados com fundo em madeira (MDF, Compensado, Eucatex, HDF, 
Duratex, Aglomerado) para dar sustentação ao quadro, sem exceção, não 
existindo outro material para fabricação, ou seja os quadros são 
confeccionados com matéria prima principal/estrutura a madeira, assim como 
qualquer outro mobiliário confeccionado de madeira (Mesa, Armário, Porta 
dentre outros).  
A madeira é a principal matéria prima do quadro, que compõe a sua 
estrutura, e está enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6, 
de 15/03/2013, a qual trouxe modificações ao Anexo II da Instrução Normativa 
IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o Pregoeiro deveria solicitar ao licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 
imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de 
Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave 
de Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei nº 6.938, de 1981, 
conforme a Lei Federal nº 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei nº 
10.165/2000, e legislação correlata.  
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O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente (art. 9º, XII, da Lei nº 6.938/81) cuja finalidade consiste no 
controle e no monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou 
a extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

Solicitar ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 
apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, 
o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico 
Federal do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 
válido com chave de Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei nº 
6.938, de 1981, readequando o edital a Instrução Normativa nº 6, de 15 de 
março de 2013, a qual trouxe modificações à Instrução Normativa nº 31, de 3 
de dezembro de 2009, conforme a Lei Federal nº 6.938/1981 e alterações 
dadas pela Lei nº 10.165/2000, e legislação correlata. 

Outro quesito a ser avaliado é o agrupamento de vários produtos divergentes 
em um mesmo LOTE, RESTRINGINDO A COMPETITIVIDADE, pelo fato de 
beneficiar, somente as empresas que comercializam todos os produtos através 
de revenda, que são divergentes em modelo, tipo, função e características 
técnicas ambientais. 

Solicita desmembramento do Lote 1, para MENOR PREÇO POR ITEM, ou separar 
o item 66 do grupo, devido o mesmo englobar vários produtos divergentes em 
um mesmo lote, RESTRINGINDO A COMPETITIVIDADE, pelo fato de beneficiar, 
somente as empresas que comercialização todos os produtos através de 
revenda, que são divergentes em modelo, tipo, função e Capacidade Técnica 
Ambiental. 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
Ratificamos que temos ciência de todo aspecto legal que rege o 
funcionamento da Administração Pública. Tais como o artigo 3° da Lei 
8.666/93:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
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processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.” 

Partimos do art. 30 da Lei nº 8.666/93 que relata os documentos de 
qualificação técnica se refere a exigências razoáveis, como garantia mínima 
suficiente de que o licitante possui capacidade de cumprir a obrigação 
objeto da licitação. Nos dizeres do Professor Marçal Justen Filho (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos): “a Administração não tem 
liberdade para impor exigências quando a atividade a ser executada não 
apresentar complexidade nem envolver graus mais elevados de 
aperfeiçoamento”.  

Cumpre salientar ainda que as premissas expostas no edital estão 
amplamente amparadas na lei e transparentes a todos, sem omissão de 
direitos e principalmente de deveres e obrigações daqueles que se 
propuserem a participar do certame e virem a fornecer para a Prefeitura 
Municipal.

Para encerrar o tópico, transcrevemos as lições de ADILSON DE ABREU 
DALLARI: “Claro que para um participante interessa excluir o outro. Quem faz 
licitação sabe que, nesse momento, há uma guerra entre os participantes; 
mas a Administração Pública não pode deixar-se envolver pelo interesse de 
um proponente (que é adversário dos outros proponentes e está defendendo 
legitimamente o seu interesse em obter o contrato) e não pode confundir esse 
interesse com o interesse público.” (ob.cit., pp. 88/89). 

Quanto à alegação da empresa pela necessidade do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 
imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de 
Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave 
de Autenticação, restou configurado que não existe amparo legal para tais 
exigências, posto que os produtos descritos no Termo de Referência, não se 
enquadra como “Atividade potencialmente poluidora”. Ainda neste ponto há 
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de se destacar as seguintes fundamentações legais, conforme descrito no 
Artigo 10, inciso I, da Instrução Normativa IBAMA nº 06 de 15/03/2013:  

Art. 10º. São obrigadas à inscrição no CTF/APP as 
pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, 
isolada ou cumulativamente: I - a atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos ambientais, nos termos do art. 2º, inciso I; 
II - à extração, produção, transporte e 
comercialização de produtos potencialmente 
perigosos ao meio ambiente; III - à extração, 
produção, transporte e comercialização de 
produtos e subprodutos da fauna e flora.  

O Anexo I da referida Instrução Normativa, apresenta a Tabela de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, o qual cabe 
destacar a descrição do código 7 – 4: “Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis”, sendo que tal descrição não se enquadra no produto descrito no 
item 153. 

Vale ressaltar também, não haver obrigatoriedade legal para a exigência do 
Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto ao IBAMA, 
uma vez que IN 06, de 158 de março de 2013 não elenca em seu rol os 
fabricantes de quadro de aviso ou magnéticos como atividade 
potencialmente poluidora.”

Em referência ao pedido para desmembramento do Lote 1, para MENOR 
PREÇO POR ITEM, ou separar o item 66 do grupo, devido o mesmo englobar 
vários produtos divergentes em um mesmo lote, RESTRINGINDO A 
COMPETITIVIDADE, cumpre esclarecer que a Administração procura sempre 
atender ao interesse público, respeitando todos os princípios basilares da 
licitação e dos atos administrativos, mormente o da legalidade. Isto posto, 
cumpre destacar que a discricionariedade da Administração para definir o 
objeto da licitação encontra-se disposta no art. 23, § 1°, da Lei n° 8.666/93, 
onde versa que: 

“Art. 23 [...] §1º – As obras, serviços e compras 
efetuadas pela administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à 
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licitação com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala. (grifo nosso). 

Nessa esteira, podemos citar ainda a jurisprudência do TCU:  
“O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 estabelece a 
possibilidade de a Administração fracionar o 
objeto em lotes ou parcelas desde que haja 
viabilidade técnica e econômica. Nos termos do 
§ 2º, o fracionamento da contratação produz a 
necessidade de realização de diversas licitações. 
O fundamento do parcelamento é, em última 
instância, a ampliação da competitividade que 
só será concretizada pela abertura de diferentes 
licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal 
de que ser realize licitação distinta para cada 
lote do serviço total almejado.” (grifo nosso).  

Acórdão nº 2.393/2006. Plenário 

“O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer 
quando a opção se comprovar viável do ponto 
de vista técnico-econômico, nos termos do art. 
23, § 1o, da Lei no 8.666/1993. Não caracteriza 
cerceamento de competitividade a realização 
de uma só licitação com objetos múltiplos, se 
comprovado que o parcelamento implicaria 
perda de eficiência e prejuízo técnico à 
Administração.”

Acórdão 3041/2008 Plenário  

Finalmente, o acórdão 2407/2006 do TCU prevê, em caso de prejuízo à 
Administração, a aquisição por lotes:  

Como é sabido, a regra do fracionamento da 
contratação deve ser aplicada nas hipóteses em 
que isso for possível e representar vantagem para 
a Administração. Essa medida visa ampliar a 
competitividade, sob o pressuposto de que a 
redução do porte das aquisições ampliaria o 
universo de possíveis interessados na disputa. 60. 
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Essa regra, contudo, poderá ser mitigada em 
face de limites de ordem técnica, ou seja, o 
fracionamento em lotes deverá respeitar a 
integridade qualitativa do objeto a ser 
executado. 61. Além disso, o fracionamento da 
contratação poderá também esbarrar em 
impedimentos de ordem econômica, os quais se 
relaciona com o risco de o fracionamento 
aumentar o preço unitário a ser pago pela 
Administração. Logo, nas situações em que pode 
ocorrer o aumento dos custos para o Poder 
Publico, não caberá falar em fracionamento, 
uma vez que a finalidade é a redução de 
despesas administrativas. 

Acórdão 2407/2006 - Plenário 

Assim, a divisão do objeto depende da viabilidade técnica e econômica, 
tendo a Administração prerrogativa para analisar caso a caso, dentro dos 
limites de sua discricionariedade, a possibilidade do objeto ser fracionado; 

Como forma de se consubstanciar a nossa justificativa para se fazer a licitação 
por LOTE, juntamos o ACORDÃO Nº 2796/2013 – TCU onde: 

“A adjudicação por grupo ou lote não é, em 
princípio, irregular. A Administração, de acordo 
com sua capacidade e suas necessidades 
administrativas e operacionais, deve sopesar e 
optar, motivadamente, acerca da quantidade 
de contratos decorrentes da licitação a serem 
gerenciados.....” Portanto, conforme discorre a 
área requisitante, a decisão pela licitação, por 
lote, para este caso específico, propicia um 
gerenciamento eficiente e racionalizado dos 
recursos públicos, reduzindo as despesas 
administrativas, evitando a elaboração de um 
numero excessivo de Contratos de vários itens 
com características semelhantes, que poderiam 
ser adquiridos em conjunto, evitando-se assim 
que a contratação torne-se mais dispendiosa, 
posto que haveria a necessidade um número 
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maior de mão de obra para recebimento dos 
inúmeros materiais 

Ressalta-se, ainda, que durante a elaboração do Termo de Referência e do 
Edital foi levado em consideração, na composição dos lotes, o agrupamento 
de itens com características semelhantes, pautado nas características do 
mercado, respeitando-se a ampliação da competitividade. Ademais, por se 
tratar de uma licitação com um numero elevado de materiais a serem 
adquiridos, a divisão por item poderá causar prejuízo para o conjunto do 
certame, uma vez que abre possibilidade de que haja um número elevado de 
Contratos, podendo ensejar, inclusive, a existência de Contratos cujos valores 
totais sequer cubram os custos processuais, ocasionando prejuízo também, no 
tocante à economia de escala. Destarte, a opção pela realização da 
licitação de forma agrupada, decorreu em razão, tanto da viabilidade 
técnica, como também econômica, sendo, entretanto, verificada, durante a 
construção dos lotes, a similaridade para os itens de cada lote, a fim de se 
evitar, justamente, a restrição à competitividade. 

O edital de licitação se encontra dentro dos princípios que regem a Lei nº 
8.666/93 e administração pública, princípios esses da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;  

Quanto ao pedido descrito no item “3”, considerando que é uma das 
atribuições do pregoeiro examinar e decidir as impugnações, conforme 
descrito no Art. 11, inciso II, do Decreto Federal nº 5.450/2005, e considerando 
que não há previsão legal de envio à autoridade superior no caso de 
impugnação.

IV – CONCLUSÃO  
Em resumo, para este as exigências contidas no edital são mais do que 
suficientes para garantir a contratação da proposta mais vantajosa e segura 
para a administração.  
Não existe a obrigatoriedade legal para a exigência do Certificado de 
Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto ao IBAMA, como certificação 
técnica tendo a restringir a competição do certame; 
Totalmente inviável levando em consideração princípios como da 
economicidade, em que geraria um ônus para administração pública para 
isso como exemplo pagamento de publicidade de atos dentre outros. O 
princípio da eficiência também seria lesado, atrasando todo o procedimento 
de contratação. 
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Assim, concluiu – se a inconsistência das argumentações apresentadas pela 
licitante, não tendo a recorrente logrado êxito em amealhar elementos que 
conduzissem o alterar edital para tal exigência. 

V – DECISÃO  
Por todo o exposto, conheço da impugnação apresentada por ser própria e 
tempestiva, para, no mérito, julgar-lhe IMPROCEDENTE. Esta é a decisão.  

Publique-se
Ruy Barbosa, 06 de maio de 2021. 

Felippe Simões Lopes Santos 
Pregoeiro 
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 020/2021 

I – DAS PRELIMINARES  
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto, pela empresa SIEG APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA – ME CNPJ: 06.213.683/0001-41, devidamente 
qualificada na peça inicial, em face da licitação do Pregão Eletrônico nº 
020/2021, com fundamento na Lei nº 10.520/2002, Lei 10.024/2019 subsidiado 
pela Lei nº. 8.666/93 e Decreto Federal nº 5.450/2005.  
   
Tempestividade: No Pregão Eletrônico, o prazo para PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
até dois dias úteis antes da data marcada para abertura da sessão. Desta 
feita as razões do pedido de impugnação foram entregues tempestivamente.  

II – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE 

As razões do pedido de impugnação da Licitante SIEG APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA - ME  CNPJ: 06.213.683/0001-41 tem as seguintes alegações:  

Que o edital traz o total de 252 (duzentos e cinquenta e dois) objetos de 
diversos gêneros, cumulados em um mesmo lote.  

Ocorre que a junção destes itens num mesmo lote não está de acordo com a 
razão para a qual foi criada a possibilidade de licitação por lotes, que seria 
apenas em casos excepcionais. 

Tal disposição não encontra cabimento, visto que há itens que, apesar de 
serem genericamente classificados como “materiais de expediente” são de 
categorias e fornecedores que não mantém relação entre si, uma vez que 
possuem natureza distinta. À título de exemplo temos o item “TAPETE 
PEDAGÓGICO ALFANUMÉRICO EM BORRACHA EVA,” e “QUADRO BRANCO”. 
Dois itens que dificilmente poderão ser fornecidos pela mesma empresa, além 
do mais, são independentes entre si. 

Sendo assim solicita a retificação do edital no que diz respeito à cumulação 
em lotes dos itens, a fim de que estes sejam adquiridos por item ou cada 
produto em seu lote, isoladamente, em conformidade com a súmula nº 247 do 
TCU.
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Quanto a prazo de entrega a licitante acredita que as exigências em relação 
a prazos, como a entrega de material, apresentam uma profunda distinção 
em razão da naturalidade da sede de cada licitante, de modo que as 
empresas mais distantes do estado da Bahia ficariam deveras prejudicadas 
com o prazo estabelecido. Cabe ainda dizer que tal distinção é vedada pelo 
inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei de Licitações. 

Porém, como já somos conhecedores, as condições de tráfego das rodovias 
brasileiras não são as melhores, assim como a Lei nº 13.103/2015 que impõe 
redução da jornada de trabalho para motoristas, aumentando assim o prazo 
para transportes de mercadorias.  

Ademais, vivenciamos uma situação diferente: o enfretamento da pandemia 
COVID-19! Com isso, as rodovias apenas permitem tráfego livre de materiais de 
saúde e afins, as transportadoras também diminuíram sua frota, tendo em vista 
medidas de conter a transmissão do Coronavírus.  
Em vista de tal conjuntura, tem-se que, apesar de todos os esforços, pode 
ocorrer que fornecedores localizados em cidades mais distantes não consigam 
honrar fielmente o prazo estipulado em edital. 

Que o órgão esclareça que em caso de demonstrada necessidade, mediante 
justificativa plausível (considerando distância e a atual conjuntura), estaria 
aberto a futuras propostas de prorrogação de prazo de entrega por parte do 
licitante vencedor. 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
Ratificamos que temos ciência de todo aspecto legal que rege o 
funcionamento da Administração Pública. Tais como o artigo 3° da Lei 
8.666/93:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
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julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.” 

Partimos do art. 30 da Lei nº 8.666/93 que relata os documentos de 
qualificação técnica se refere a exigências razoáveis, como garantia mínima 
suficiente de que o licitante possui capacidade de cumprir a obrigação 
objeto da licitação. Nos dizeres do Professor Marçal Justen Filho (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos): “a Administração não tem 
liberdade para impor exigências quando a atividade a ser executada não 
apresentar complexidade nem envolver graus mais elevados de 
aperfeiçoamento”.  

Cumpre salientar ainda que as premissas expostas no edital estão 
amplamente amparadas na lei e transparentes a todos, sem omissão de 
direitos e principalmente de deveres e obrigações daqueles que se 
propuserem a participar do certame e virem a fornecer para a Prefeitura 
Municipal.

Para encerrar o tópico, transcrevemos as lições de ADILSON DE ABREU 
DALLARI: “Claro que para um participante interessa excluir o outro. Quem faz 
licitação sabe que, nesse momento, há uma guerra entre os participantes; 
mas a Administração Pública não pode deixar-se envolver pelo interesse de 
um proponente (que é adversário dos outros proponentes e está defendendo 
legitimamente o seu interesse em obter o contrato) e não pode confundir esse 
interesse com o interesse público.” (ob.cit., pp. 88/89). 

Em referência ao pedido para a retificação do edital no que diz respeito à 
cumulação em lotes dos itens, a fim de que estes sejam adquiridos por item ou 
cada produto em seu lote, isoladamente, cumpre esclarecer que a 
Administração procura sempre atender ao interesse público, respeitando 
todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente 
o da legalidade. Isto posto, cumpre destacar que a discricionariedade da 
Administração para definir o objeto da licitação encontra-se disposta no art. 
23, § 1°, da Lei n° 8.666/93, onde versa que: 

“Art. 23 [...] §1º – As obras, serviços e compras 
efetuadas pela administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento 
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dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala. (grifo nosso). 

Nessa esteira, podemos citar ainda a jurisprudência do TCU:  
“O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 estabelece a 
possibilidade de a Administração fracionar o 
objeto em lotes ou parcelas desde que haja 
viabilidade técnica e econômica. Nos termos do 
§ 2º, o fracionamento da contratação produz a 
necessidade de realização de diversas licitações. 
O fundamento do parcelamento é, em última 
instância, a ampliação da competitividade que 
só será concretizada pela abertura de diferentes 
licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal 
de que ser realize licitação distinta para cada 
lote do serviço total almejado.” (grifo nosso).  

Acórdão nº 2.393/2006. Plenário 

“O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer 
quando a opção se comprovar viável do ponto 
de vista técnico-econômico, nos termos do art. 
23, § 1o, da Lei no 8.666/1993. Não caracteriza 
cerceamento de competitividade a realização 
de uma só licitação com objetos múltiplos, se 
comprovado que o parcelamento implicaria 
perda de eficiência e prejuízo técnico à 
Administração.”

Acórdão 3041/2008 Plenário  

Finalmente, o acórdão 2407/2006 do TCU prevê, em caso de prejuízo à 
Administração, a aquisição por lotes:  

Como é sabido, a regra do fracionamento da 
contratação deve ser aplicada nas hipóteses em 
que isso for possível e representar vantagem para 
a Administração. Essa medida visa ampliar a 
competitividade, sob o pressuposto de que a 
redução do porte das aquisições ampliaria o 
universo de possíveis interessados na disputa. 60. 
Essa regra, contudo, poderá ser mitigada em 
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face de limites de ordem técnica, ou seja, o 
fracionamento em lotes deverá respeitar a 
integridade qualitativa do objeto a ser 
executado. 61. Além disso, o fracionamento da 
contratação poderá também esbarrar em 
impedimentos de ordem econômica, os quais se 
relaciona com o risco de o fracionamento 
aumentar o preço unitário a ser pago pela 
Administração. Logo, nas situações em que pode 
ocorrer o aumento dos custos para o Poder 
Publico, não caberá falar em fracionamento, 
uma vez que a finalidade é a redução de 
despesas administrativas. 

Acórdão 2407/2006 - Plenário 

Assim, a divisão do objeto depende da viabilidade técnica e econômica, 
tendo a Administração prerrogativa para analisar caso a caso, dentro dos 
limites de sua discricionariedade, a possibilidade do objeto ser fracionado; 

Como forma de se consubstanciar a nossa justificativa para se fazer a licitação 
por LOTE, juntamos o ACORDÃO Nº 2796/2013 – TCU onde: 

“A adjudicação por grupo ou lote não é, em 
princípio, irregular. A Administração, de acordo 
com sua capacidade e suas necessidades 
administrativas e operacionais, deve sopesar e 
optar, motivadamente, acerca da quantidade 
de contratos decorrentes da licitação a serem 
gerenciados.....” Portanto, conforme discorre a 
área requisitante, a decisão pela licitação, por 
lote, para este caso específico, propicia um 
gerenciamento eficiente e racionalizado dos 
recursos públicos, reduzindo as despesas 
administrativas, evitando a elaboração de um 
número excessivo de Contratos de vários itens 
com características semelhantes, que poderiam 
ser adquiridos em conjunto, evitando-se assim 
que a contratação torne-se mais dispendiosa, 
posto que haveria a necessidade um número 
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maior de mão de obra para recebimento dos 
inúmeros materiais 

Ressalta-se, ainda, que durante a elaboração do Termo de Referência e do 
Edital foi levado em consideração, na composição dos lotes, o agrupamento 
de itens com características semelhantes, pautado nas características do 
mercado, respeitando-se a ampliação da competitividade. Ademais, por se 
tratar de uma licitação com um número elevado de materiais a serem 
adquiridos, a divisão por item poderá causar prejuízo para o conjunto do 
certame, uma vez que abre possibilidade de que haja um número elevado de 
Contratos, podendo ensejar, inclusive, a existência de Contratos cujos valores 
totais sequer cubram os custos processuais, ocasionando prejuízo também, no 
tocante à economia de escala. Destarte, a opção pela realização da 
licitação de forma agrupada, decorreu em razão, tanto da viabilidade 
técnica, como também econômica, sendo, entretanto, verificada, durante a 
construção dos lotes, a similaridade para os itens de cada lote, a fim de se 
evitar, justamente, a restrição à competitividade. 

O edital de licitação se encontra dentro dos princípios que regem a Lei nº 
8.666/93 e administração pública, princípios esses da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;  

Quanto ao pedido esclarecimento que em caso de demonstrada 
necessidade, mediante justificativa plausível (considerando distância e a atual 
conjuntura), estaria aberto a futuras propostas de prorrogação de prazo de 
entrega por parte do licitante vencedor, a administração deixa bem claro que 
prazo poderá ser dilatado, tendo em vista a justificativa apresentada e sensível 
ao contexto atual que o país esta vivendo neste sentido o edital deixa bem 
claro essa possível condicionante in verbis: 

“O prazo para entrega dos bens será de até 48
horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento/nota de empenho, no endereço 
indicado na mesma, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo prazo a critério da Contratante 
desde que por motivo devidamente justificado.” 
(GRIFO NOSSO) 

IV – CONCLUSÃO  
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Em resumo, para este as exigências contidas no edital são mais do que 
suficientes para garantir a contratação da proposta mais vantajosa e segura 
para a administração.  
Totalmente inviável levando em consideração princípios como da 
economicidade, em que geraria um ônus para administração pública para 
isso como exemplo pagamento de publicidade de atos dentre outros. O 
princípio da eficiência também seria lesado, atrasando todo o procedimento 
de contratação. 
Assim, concluiu – se a inconsistência das argumentações apresentadas pela 
licitante, não tendo a recorrente logrado êxito em amealhar elementos que 
conduzissem o alterar edital para tal exigência. 

V – DECISÃO  
Por todo o exposto, conheço da impugnação apresentada por ser própria e 
tempestiva, para, no mérito, julgar-lhe IMPROCEDENTE. Esta é a decisão.  

Publique-se
Ruy Barbosa, 06 de maio de 2021. 

Felippe Simões Lopes Santos 
Pregoeiro 
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